
Publicado no Mural
Secretaria Municipal de Educaçâo'

Lei 1

nos

ESTÀDo DE RoNDÔxra www transparencia buritis.ro.gov.br
PREFEITLR{ }IIT.IICIPÂL DE BLTRITIS www diariomunicipal com brlAROM

SECRETARIA I\I IlI{ICIPAL DE EDfTCAÇÃO.SE}TED 
DAIA 05 I 09 IAP7ç

COTSELHO }II.T.IICIPAL DE EDI.,CAÇÀO YYI! _

)
Y

?
El
D
Ul(
Yl
U
L
U
Y
L

Í)
lI(
l\
?
D
oo

{
3
,it
T
o
g

o
l
U
a
üo(!
(f,
o
E
c
lt,
f,{
0)(]
oo)

ATA DA 3* snssÃo pLENÁRrA Do coIisELHo PLENo-cR EM 24 DE ABRrL DE

2026, BLTRITTSiRO.

Aos vilte quatro dias do mês de Abrit de 2026. às l3h4l min. na sala do Conselho Mtrnicipal de

Ethrcação. localizado na Avenida Porto Velho n.o 1340. Setor 02. em BuritislRo. realizou-se a 3"

Sessào Plelária do Conselho Pleno. sob a presidência da Presidente do CME. a Sra. \'aldelice

Roctripues de Passos e contou ainda corn a presença dos conselheirns: Sra. Patricia Lopes

Silveira - Vice-Presidente do CME. Sra Roseneide Rodrigrtes de Sotua Calazaus Alves. Sr.

Joacfu.pereira da Silva e Sr. Egty cla Costa Freitas. A Presidente. Sra. \'aldelice Rodrigues de

passos. observou a existência de qtrcnmt e deu por aberta a sessào. apresentanrlo a pauta do dia.

ORIIEIII DO DIA: Boas-vindas: Expediçào do Oficio no 9/CME nA26- pua EIr{EIEF Sebastiào

Ttreocloro Bemaldo Filho. para conhecimento e proviclências. a puticipaçào da ConselheL'a

Titglar professora Patricia Lopes Sitveira. \,"ice-Presidente do CME. que representará o

Conselho no II Semilário Estacttral cla LibíCME Seccional Rondônia^ realizado em Pofio

Velho-R0. nos dias: 28. 29 e 30 de abril de 2026: Deliberaçào a rcspeito do Oficio rf
000355/2A26 - lu pJ - BLT.. que tfata do Procerlimento Adurirústrativo de acourpanha[re[to de

potíticas hrtllicas no 2026011300517?31: Análise e avaliaçào geral das legislaçÕes aplicadasua

minrüa de Parecer sobre a Lei Lucas. na Lei Fecleral n' 9.394196 de 20 de Dezembro 1996 - Leí

de Diretrizes e Bases da Educaçào lríacioual: tuÍ. 206 e Ar1. 226. § 8o da Constinriçào da

Repirblica Fe<terariva doBrasil de 1988. Lei Oryanica doMunicipio deBtuitislR0 (Lei Orgânica

u" 021/lgg7 e suas alteraçôes) Lei no 8.069, de 13 de jtúho de 1990. Emeuda Constitttcional rf
59. de 11 de novembro rle 2009. Resoluçào CNEiCEB no 5/2009. Lei f 12.796. de 0410412013-

Resolnçào CNE/Cp no ?t}Afi. Lei rf 13.72212018 (Lei Lucas): Análise e leinua da urinuta de

par.ecer de apreciaçào da Lei Lucas no 13 .722i?A18. pala nonnatizaçào no ânnbito das unidades

escolares pellencentes ao Sistema Mturicipal de Btuitis-Ro: fuiálise e leinua da mitntta de

Resoltrçào que aprova o PARECER No 004/ClvÍE Í8T12026. que aprecia a Lei Lttcas no

l3.72ZlZOtB. para nonuatizaçào no ârnbito das uúdades escolares pefiencentes ao Sistema

Mnnicipal de Buitis-RO: Análise da Lei A Lei ff 13.72212018 detennina que: Professores e

frurcionários de escolas pirblicas e privadas (de educaçào infantil e básica) devem ser capacitados

em prineiros socomos.A capacitaçào deve ser periodica e adequacla à faixa etária dos alttuos. A

obrigaçào taurbêm se estende a estabelecimentos de recreaçào infantil: Análise rlos Arupalos

legais e fi.urdarneltos. A Lei Lucas se traseia ern principios já previstos elu otttras nollnas:

Dileito à vida e à seguarça - 
gÍuantido pela Constihriçào Federal de 1988. especiahnente uo

artigo 5". Proteçào intepral cla criança e do aclolescente - 
prevista no Estantto da Criança e do

Aclolescente (Lei no 8.069/1990). que estabelece o dever da sociedade e do Estado de assegtual a

ilteguidade fisica e moral dos menores. Responsabilidarle das instittriçÕes de ensino - as escolas

tên dever legal <te cr.riclaclo enqnanto o alturo está sotr sua guarda: Análise cla exigência na

prática: Treilanentos cle primeiros socoll'os (como deseugasgo. paracla catdionespiratória.
(nerlas. etc.) CefiiÍicaçào ou conrprovaçào da capacitaçào. Possibilidade cte palcerias cCIln:-

Õo,po de Bornbeiros Militar'. - Serüço de Atenclimento Movel de Urgência: Obsewancia das

penalidades qtmnclo nào curuprir a lei corno as Peualidades. Advertência. Mdtas e Ouüas

sançÕes adurinistrativas (defirúdas por estados e ururicípios). A Presidertte aEadecert a preseuça

de todos. acolhendo-os. na sequência iniciou a leinua dos cloctuuentos. Apos colocou para

apreciaçào a miuuta de Parecer de apreciaçào da Lei Lucas no 13.72212018. pala nolxratizaçào

1o ânbito clas uridades escolales pefiencentes ao Sistema Mruricipal de Btuitis-R0 e minuta de

CME - Criado pela Lei Mrmicipal nc. 549/f010 de 07 de Outuh'ro de 2010. Ar': Porto \:elho no. 13't0. Setor 02

CEp: ?6.880-000. Buritis - RO. Fone: (69) 9960S3757. E-mail - cmeburiüs2Ol8@gmail-com
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EsrADo DE Rori»ôxr,l
PREFEITURA }TI.NICIPAL DE BURITIS

SE C RETÂRIA }IT]IIT ICIPÂL DE E D I.I ca çÀ o- SE }IE I}
coNSELHo l,rL.T{rcrpÂL DE EDI.rceçÀo

Resoluçâo que aprova a minnta de parecer que aprecia a Lei Luca"s no L3.72?l?ü18. para
nonuatizaçâo no ârnbito ctas turidades escolares pertencentes ao Sistema Mturicipal de
Bruitis-Ro. o apos avatriaçào deste colegiado. ilas quais foram aprovados por unanimidade
saindo cotuo: PARECER No 0041CI,ÍEIBTII2A26. de Apreciaçào da Lei Lucas no 13.7??i2018.
para uolmatizaçào no âmbito das tuúdades escolares pefiencentes ao Sisteura Mturicipal de
Bruitis-R0 e RESOLUÇAO N'o 004/CMEIBTU2026. que aprovâ o PARECER No
0041CIVÍE,JJ*TII?076. que aprecia a Lei Lucas * 1,i.722l20l8, para nonnatização no âurbito das
turida<les escolales perteucentes ao Sistema Murricipal de Buritis-R0. A reruriào foi encenada às

17h05 rnim. eu conselheilo secretário Joacir Peleira da Silva. Iawou a presente Ata, que depois
de lida assinaur eur conjunto coln a Presidente do Conselho e demais conselheiros tiruiares
presentes.

Btuitis,/R0. 24 de abril de 2026.

lhltlelice Rodrigues de Passos
Conselheira Presiderte do CME

Joaeir Pereira da Sih,a
Conselheilo Titular

Patrtcia Lopes Silveira
tr-ice-Presidente clo Ch,'ÍE

Egly da Costa Freitas
Corselheiro Tinrlar
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Rosenqitle Rodrigues de Souza Calazans Âlves
Couselheila Titular

CME - Criado pela Lei Mmicipai n§. 549/2CI10 de 07 de Outubro de 2010. Ar.: Porlo Velho no. 1340. Setor 03
CEP: ?6.EE0-000. Buritis - R(). Foue: (69) 996083757. E-mail - emeburitis20lS@gmail.com
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